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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 10/2024 

ASSUNTO: Dispõe sobre a instituição de mecanismos alternativos de solução de conflitos decorrente da cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa no âmbito do Município de Botucatu e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito

O presente projeto tem por finalidade estabelecer mecanismos alternativos de solução de conflitos decorrente da cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa no âmbito da Procuradoria Geral do Município de Botucatu, priorizando métodos administrativos para a resolução de controvérsias em detrimento do ajuizamento de execuções fiscais.
No que cabe à esta Comissão, o projeto foi analisado sob o aspecto financeiro, assim como os documentos que o integram, e destaca-se, conforme consta na justificativa, que a possibilidade de utilização de meios alternativos para a satisfação dos créditos do ente público, respalda a adoção de estratégias como a desjudicialização das execuções fiscais, uma vez que busca garantir a eficiência na administração e a adequada utilização dos recursos públicos. Assim, a aplicação desta lei em Botucatu está alinhada não apenas com uma tendência nacional, mas também com os princípios constitucionais e jurisprudenciais que visam promover uma gestão pública mais eficiente e equitativa
Além disso, tal lei irá priorizar a aplicação de mecanismos alternativos de solução de conflitos fiscais para as dívidas ativas de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), observando esse procedimento com preferência sobre os valores abaixo desse limite.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões. 

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 04 de junho de 2024.
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Presidente
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Membro
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